
 

   
JUSTIÇA ELEITORAL ,

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº522/2002

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do

Estado de Goiás, no uso da atribuição que lhe

confere o artigo 16, inciso XXXVII, do Regimento

Interno do Tribunal, e tendo em vista o que decidiu

este Regional em suas sessões plenárias dos dias

11 e 12 de setembro de 2002,

Resolve:

Designar os Drs. ZACARIAS NEVES COELHO

e LUIZ EDUARDO DE SOUSA, Juízes Eleitorais das 1º e 127º

zonas, respectivamente, para, em escala de revezamento,

permanecerem de plantão, coordenando e dirigindo as atividades

relativas à segurança do pleito eleitoral, desenvolvidas no Centro de

Triagem e Detenção, sediado no Ginásio Goiânia Arena, no primeiro

e, eventual, segundo turno das Eleições 2002.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional

Eleitoral do Estado de Goiás, aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2002.

. raho

Desembargador ROLDÃO ÓLIWEIRA DE CARVALHO

Presidente
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDE GOIÁS —

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
   

Atas das sessões ordinárias 73 e 74 e portaria nº 522/2002.

Senhor Coordenador de Pessoal,

Encaminho os presentes autos, a fim de que sejam

promovidas as ações cabíveis, por esta Coordenadoria.

Goiânia, 04 de outubro de 2002.

  
: Tose avesdeMelo

“Sec etário de Recursos Humanos
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS

Assessoria do Tribunal Pleno

ATA DA 74º SESSÃO ORDINÁRIA
EM 12 DE SETEMBRO DE 2002

PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES

ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO, PRESIDENTE, E JOSÉ LENAR DE

MELO BANDEIRA, VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR SUBSTITUTO,

JUÍZES DRS. SILVIO MESQUITA, IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES,

ALAN SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO, AVELIRDES ALMEIDA

PINHEIRO DE LEMOS E MARIA THEREZA PACHECO ALENCASTRO VEIGA.

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, DR. MARCO TÚLIO DE OLIVEIRA.

SECRETÁRIO,Bel. KISLEU GONÇALVES FERREIRA.

EXTRATO DEATA

“Em razão da decisão ocorrida na sessão passada, foram escolhidos

para o plantão no Ginásio Rio Vermelho, em Goiânia, no dia da eleição,

os juízes eleitorais Zacharias Neves Coelho e Luiz Eduardo de Sousa.”

 

 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS

Assessoria do Tribunal Pleno

ATA DA 73º SESSÃO ORDINÁRIA
EM 11 DE SETEMBRODE 2002

PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES

ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO, PRESIDENTE, E JOSÉ LENAR DE

MELO BANDEIRA, VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR SUBSTITUTO,

JUÍZES DRS. SILVIO MESQUITA, IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES,

ALAN SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO, AVELIRDES ALMEIDA

PINHEIRO DE LEMOS E MARIATHEREZA PACHECO ALEN CASTRO VEIGA,

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, DR. MARCO TULIO DE OLIVEIRA.

SECRETÁRIO, Bel. KISLEU GONÇALVES FERREIRA.

EXTRATO DE ATA

 

“ainda com a palavra, o Presidente sugeriu, como praxe nas eleições

passadas, que fossem designados dois Juízes Eleitorais para, em escala

de revezamento, permanecerem de plantão no ginásio Rio Vermelho,

em Goiânia, no dia das eleições, local para onde são encaminhadas as

pessoas que, por diversas maneiras, impendem o desenvolvimento

normal dos trabalhos nos locais de votação. O Procurador Regional

Eleitoral também se comprometeu a escalar, da mesma forma, dois

membros do Ministério Público. Assim, o Tribunal, à unanimidade,

deferiu a medida, ficando a critério do Presidente a escolha dos dois

membros da magistratura.”
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